EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS DO PROGRAMA INOVA FADIVALE – Nº 001/2018

A FADIVALE – Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce torna público o Edital nº 001/2018 do Programa Inova FADIVALE com vistas à submissão de projetos para o primeiro semestre de 2019, em consonância com o Regulamento do referido programa, em anexo. 
[bookmark: _GoBack]Este Edital está alinhado com o objetivo de fomentar o desenvolvimento de ações pedagógicas inovadoras, bem como promover a cultura empreendedora, por meio de projetos que contribuam para o aperfeiçoamento do processo ensino-aprendizagem e a melhoria da qualidade da educação. 
O Programa Inova FADIVALE tem como intuito receber os projetos, analisar, incubar e encaminhar, se for o caso, ao órgão institucional competente para aprovação e execução.
A submissão dos projetos seguirá as seguintes etapas:
I. O pré-projeto deverá ser depositado na sede do Programa Inova, mediante protocolo, contendo carta de apresentação da proposta, os dados do/s autor/es, justificativa, metodologia e desenvolvimento.

II. Após deliberação da Comissão avaliadora, em caso de aprovação, no prazo de até 15 dias, será realizada reunião com o/s proponente/s, bem como os demais envolvidos na proposta para o alinhamento do projeto.


III.  Feitas as considerações/sugestões da banca avaliadora e dos demais envolvidos, será concedido ao/s autor/es o prazo de 15 dias para submissão do projeto definitivo, que deverá apresentar a seguinte estrutura:
1. Dados do/s autor/es: qualificação, e-mail, telefone.
2. Sumário
3. Justificativa
4. Objetivo geral
5. Objetivos específicos
6. Metodologia
7. Formulário ou similares utilizados na execução do projeto, se for o caso.

IV. O projeto definitivo será encaminhado ao órgão institucional competente para aprovação e execução no prazo de 10 dias, a contar do seu recebimento pelo Programa Inova
O prazo para as submissões dos projetos tratados neste Edital compreende o período de 31 de janeiro a 01 de junho de 2019.
Poderão submeter projetos os alunos, egressos, professores dos Cursos de Graduação e Pós-Graduação da Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce, colaboradores e desenvolvedores de produtos, protótipos, práticas, processos ou serviços que apresentem caráter tecnológico inovador, que valorizem o processo ensino/aprendizagem e a cultura empreendedora.
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
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